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Nível Significado
Recomendações de 

segurança

4
Vermelho

Prevê-se que o 
n íve l d e á g u a 
a c i m a d o p a -
vimento atinja 
valores entre 1,5 
e 2,5 metros.

(3)  não utilizar os elevadores, 
uma vez que o fornecimento 
de electricidade pode sofrer 
cortes, devido às inundações;

(4)  não circular em zonas afec-
tadas por inundação nem em 
zonas baixas, uma vez que 
a água do mar pode rapida-
mente invadir a terra e pro-
vocar elevação acentuada do 
seu nível;

(5)  Manter-se em lugar alto e 
seguro e afastar-se de zonas 
baixas, nomeadamente, caves 
ou auto-silos subterrâneos;

(6) Prestar atenção às informações 
do aviso de «Storm Surge».

5
Preto

Prevê-se que o 
n íve l d e á g u a 
acima do pavi-
mento  a t i n ja 
valores superio-
res a 2,5 metros.

Nota:

Os valores referidos no quadro supra referem-se ao nível do pavi-

mento rodoviário da zona do Porto Interior.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 135/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 42.º e 43.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 
(Regime de administração financeira pública), na redacção que 
lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, 
o Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 1.º orçamento suplementar do Fundo de Repa-
ração Predial, relativo ao ano económico de 2018, no montante 
de $ 491 645 504,91 (quatrocentos e noventa e um milhões, 
seiscentas e quarenta e cinco mil, quinhentas e quatro patacas 
e noventa e um avos), o qual faz parte integrante do presente 
despacho.

31 de Maio de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

級別 說明 安全提示

4

紅色

預測水位將高於路面1.5至

2.5米。

（3）大廈供電系統可能會

受水浸影響而斷電，

請勿乘坐升降機；

（4）請勿前往受水浸影響

地區及地勢較低的地

區，因海水可在短時

間內快速湧入陸地，

導致水位急劇上升；

（5）逗留在安全和地勢較

高的地方，並遠離地

庫或地下停車場等地

勢較低的地區；

（6）密切注意有關風暴潮

警告的消息。

5

黑色

預測水位將高於路面2.5米

以上。

備註：

上表所述數值是以內港路面為基準。

第 135/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第四十二條及第四十三條的規定，作出本

批示。

核准樓宇維修基金二零一八財政年度第一補充預算，金額為

$491,645,504.91（澳門幣肆億玖仟壹佰陸拾肆萬伍仟伍佰零肆

元玖角壹分），該預算為本批示的組成部份。

二零一八年五月三十一日

行政長官 崔世安

––––––––––

樓宇維修基金二零一八財政年度第一補充預算

1.º orçamento suplementar do Fundo de Reparação Predial, para o ano económico de 2018

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

職能分類

Classificação

funcional

經濟分類

Classificação

económica

名稱

Designação

金額

Montante

收入

Receitas

資本收入

Receitas de capital

13-00-00-00 其他資本收入

Outras receitas de capital
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單位 Unidade: 澳門幣 MOP

職能分類

Classificação

funcional

經濟分類

Classificação

económica

名稱

Designação

金額

Montante

13-01-00-00 歷年財政年度結餘

Saldos de anos económicos anteriores

13-01-00-02 自治機構

Organismos autónomos

491,645,504.91

總收入

Total das receitas

 491,645,504.91

開支

Despesas

經常開支

Despesas correntes

05-00-00-00-00 其他經常開支

Outras despesas correntes

05-04-00-00-00 雜項

Diversas

6-01-0 05-04-00-00-90 備用撥款

Dotação provisional

 491,645,504.91

總開支

Total das despesas

 491,645,504.91

Fundo de Reparação Predial, aos 14 de Março de 2018. — O 
Conselho Administrativo. — O Presidente, Arnaldo Ernesto 
dos Santos. — Os Vogais, Lei Kit U — Carlos Alberto Nunes 
Alves.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 136/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 42.º e 43.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 
(Regime de administração financeira pública), na redacção 
que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 1.º orçamento suplementar do Fundo de De-
senvolvimento Educativo, relativo ao ano económico de 2018, 
no montante de $ 57 800 366,38 (cinquenta e sete milhões, 
oitocentas mil e trezentas e sessenta e seis patacas e trinta e 
oito avos), o qual faz parte integrante do presente despacho.

31 de Maio de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

二零一八年三月十四日於樓宇維修基金——行政管理委員

會——主席：山禮度——委員：李潔如、高樂士

第 136/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第四十二條及第四十三條的規定，作出本

批示。

核准教育發展基金二零一八財政年度第一補充預算，金額為

$57,800,366.38（澳門幣伍仟柒佰捌拾萬零叁佰陸拾陸元叁角捌

分），該預算為本批示的組成部份。

二零一八年五月三十一日

行政長官 崔世安
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